
 

 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 
 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 65-2025 – Processo 108-2025, com fulcro no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa MIC CONSTRUCAO 
E EXECUCAO LTDA - CNPJ: 43.410.248/0001-33, para aquisição de materiais e a prestação 
de serviços indispensáveis à instalação de dois novos postes e à retirada de outros dois existentes, 
localizados, respectivamente, na Rua Rui Barbosa, em frente ao imóvel nº 249, no Bairro 
Floresta, e na Avenida Brasil, entre as Ruas Cruz Alta e João Francisco Camargo, no Bairro 
Jardim, ambos no Município de Ibirubá/RS, pelo valor total de R$ 8.139,73 (oito mil, cento e 
trinta e nove reais e setenta e três centavos), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 
Obras e Viação e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 188-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 25 de abril de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
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